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Segunda-feira
21 de Dezembro 

de 2020

Nº 5278Ano XXVII

ATOS DO PODER EXECUTIVO
comprobatórios que comprovem o enquadramento nas con-
dições legais dispostas no artigo 130 da Lei Complementar 
nº 1.223 de 29 de dezembro de 2009.

 Art. 4º Fica o Titular do Órgão Tributário autorizado 
a baixar Instruções Normativas ou outros atos com o objeti-
vo de dar ampla publicidade a este Decreto e resolver casos 
omissos.

 Art. 5º Para o pagamento em cota única do IPTU e 
TCL, será concedido desconto de 10% (dez por cento).

 Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista, 18 de dezembro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA 

 DECRETO Nº 138/E, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

DISPÕE SOBRE O VALOR DA UNIDADE FISCAL 
MUNICIPAL – UFM PARA O EXERCÍCIO DE 2021.

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, XX, com-
binado com o art. 75, I, “o”, da Lei Orgânica do Município, 
de 11 de julho de 1992, e;

 CONSIDERANDO o disposto no art. 107 da Lei Com-
plementar nº 1.223 de 29 de dezembro de 2009, que dispõe 
sobre atualização monetária; e

 CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº. 090/E de 
03 de julho de 2003.

 D E C R E T A:

 Art. 1º O valor da Unidade Fiscal Municipal – UFM, 
vigente para o ano de 2021, passa a ser fi xado em R$ 3,23 
(três reais e vinte e três centavos).

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos fi nanceiros a partir de 01 de 
janeiro de 2021.

 Boa Vista, 18 de dezembro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 1593/P, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

GABINETE DA PREFEITA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DA PREFEITA 

 DECRETO Nº 137/E, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

APROVA O CALENDÁRIO TRIBUTÁRIO DO MU-
NICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I, 
“o”, da Lei Orgânica do Município, nos termos do art. 45, da 
Lei Complementar nº 1.223/09, e suas alterações,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica aprovado o Calendário Tributário Muni-
cipal – CATRIM, para o exercício de 2021, a que se confere o 
art. 45 da Lei Complementar nº 1.223, de 29 de dezembro 
de 2009, que instituiu o Código Tributário Municipal – CTM.

 Art. 2º O pagamento dos tributos de lançamento, 
direto ou de ofício, a que se referem os artigos 75, inciso I, 
“a” a “d” e “f”, 177, 177-A, 181, 185 e 190 da Lei Comple-
mentar nº 1.223 de 29 de dezembro de 2009, obedecerá aos 
seguintes prazos, em parcelas iguais e consecutivas:

Item Tributo Parcelas Dia e Mês
1 IPTU, CIP 06 10/05, 10/06, 12/07, 10/08, 10/09, 13/10
2 TCL 04 10/05, 10/06, 12/07, 10/08,
3 TLEA 03 26/02, 31/03, 30/04
4 ISS-AUTÔNOMOS 02 26/02, 31/03
5 TLLF/TAC
5.1 Até 50m² 02 26/02, 31/03
5.2 De 51 m² a 100² 03 26/02, 31/03, 30/04
5.3 De 101 m² a 250m² 04 26/02, 31/03, 30/04, 31/05
5.4 De 251 m² a 500 m² 05 26/02, 31/03, 30/04, 31/05, 30/06
5.5 Acima de 500 m² 06 26/02, 31/03, 30/04, 31/05, 30/06, 30/07

 1 – IPTU – Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana, CIP – Contribuição para Custeio de Servi-
ço de Iluminação Pública;

 2 – TCL – Taxa de Coleta de Lixo;

 3 – TLEA – Taxa de Licença para Exploração de Ati-
vidades, para os casos previstos nos itens 4.1, 4.3, 4.5, 4.6, 
e 4.7 da Tabela III, da Lei Complementar nº 1.223 de 29 de 
dezembro de 2009;

 4 – ISS – Autônomos – Imposto Sobre Serviços, devi-
do pelos profi ssionais autônomos;

 5 – TLLF – Taxa de Licença de Localização e Funcio-
namento, e TAC – Taxa de Atualização Cadastral.

 Parágrafo único. As eventuais sobras da divisão de 
tributos serão lançadas na primeira parcela.

 Art. 3º O pedido de isenção referente ao IPTU do 
exercício de 2021 deverá ser formalizado até 31 de maio de 
2021. 

 Parágrafo único. O pedido de isenção de que trata 
o caput deste artigo deverá ser instruído com documentos 
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Prefeita
Maria Teresa Saenz Surita Guimarães
Vice-Prefeito
Arthur Henrique Brandão Machado
Gabinete Executivo  
Paulo Roberto Bragato - Interino
Procuradoria Geral do Município
Marcela Medeiros Queiroz Franco
Controladoria Geral do Município
Wilker Vieira da Costa 
Comissão Permanente de Licitação
Artur José Lima Cavalcante Filho
Consultor Geral

SECRETARIAS MUNICIPAIS
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - SMAG
Paulo Roberto Bragato
Secretaria Municipal da Educação e Cultura - SMEC
Maria Consuêlo Sales Silva
Secretaria Municipal da Saúde - SMSA
Cláudio Galvão dos Santos
Secretaria Municipal de Obras - SMO
Alessandra de Almeida Pimenta Pereira
Secretaria Municipal de Gestão Social – SEMGES
Thayssa Pereira Cardoso - Interina

Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e 
Finanças - SEPF
Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas - SMAAI
Guilherme Carneiro Adjuto
Secretaria Municipal de Serviços Publicos e 
Meio Ambiente - SPMA
Daniel Pedro Rios Peixoto
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMUC
Raimundo Weber Araújo Negreiros Júnior
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST
Raimundo Barros de Oliveira
Secretaria Municipal de Convênios - SEMCONV
Cremildes Duarte Ramos
Secretaria Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital - SMTI
Honei Wilson da Rocha Maceió
Secretaria Municipal de Projetos Especiais - SMPE
Thayssa Pereira Cardoso
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional - EMHUR
Angélica dos Santos Leite
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa 
Vista - FETEC
Daniel Soares Lima
Agência Reguladora Municipal - 

PODER EXECUTIVO

Marcio Batista Herculano - Diretor
Fernanda Campos Nascimento - Diagramadora

Kaciana Rodrigues da Silva - Diagramadora
Antonia Beatriz Lima da Silva - Diagramadora

 Art. 1º Fica nomeado interinamente o senhor Jésus 
Eustáquio de Oliveira, para responder pelo cargo em comis-
são de Nível de Direção Superior, Símbolo DS-1, de Secre-
tário Municipal, cumulativamente com o cargo de Secretário 
Adjunto, Símbolo AS-1, ambos da Secretaria Municipal de 
Obras.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 13 de 
outubro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 18 de dezembro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 203/2020 – Registro de Preços
Processo nº 012448/2020 – SMSA

 Objeto: Eventual aquisição de Material – Fitas 
para Uso Hospitalar, para atendimento anual – exercício 
2020/2021, das unidades de saúde da Secretaria Municipal 
de Saúde – SMSA.
 Entrega das Propostas: a partir de 21/12/2020 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.comprasnet.gov.br.
 Início da Disputa: 04/01/2021 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.comprasnet.gov.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.

Néria Gardênia Pontes Benicio
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 PROCESSO Nº. 004132/2020-SPMA
 CONCORRÊNCIA nº 003/2020 – SPR
 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ES-
PECIALIZADOS NA GESTÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, CONTEMPLANDO SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DES-
TINADOS PARA A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS SIS-
TEMAS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, FORNECIMENTO DE SOF-
TWARE DE GESTÃO, INVENTÁRIO COM IDENTIFICAÇÃO DOS 
PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, AMPLIAÇÕES, EFICIEN-
TIZAÇÕES E MODERNIZAÇÕES NO SISTEMA

COMUNICADO

 O Município de Boa Vista-RR, por meio de sua Co-
missão Permanente de Licitação – CPL, torna público que 
após abertura e análise das propostas de preço das em-
presas habilitadas, e ainda com fulcro no Parecer Técnico 
emitido pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente - SPMA, esta comissão decidiu CLASSIFICAR  
a proposta do CONSÓRCIO BES & ENERGEPAR, por atender 
as exigências do Edital e Projeto Básico e DESCLASSIFICAR a 
proposta do CONSÓRCIO ALPHA – JVM por não atender na 
íntegra as exigências do instrumento convocatório e projeto 
básico. A decisão encontra-se acostada aos autos, à dispo-
sição dos interessados para que, querendo, possam alegar, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o que for de interesse.

 Boa Vista-RR, 18 de dezembro de 2020.

Artur José Lima Cavalcante Filho
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 CONCORRÊNCIA Nº 009/2020
 PROCESSO Nº. 011669/2020 – SMO
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIA-
LIZADA (S) EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM, PAVIMEN-
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 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 16/E, publicado no DOM 
nº 3859, de 06 de fevereiro de 2015, de acordo com o pa-
rágrafo 1º, do Art. 86, da Lei Complementar nº 003, de 02 
de janeiro de 2012, e considerando o teor do Processo nº 
018075/2020/SMAG,

 RESOLVE:

 Art. 1º Cessar os efeitos da Portaria nº 008/P, publi-
cada no Diário Ofi cial do Município nº 4555, de 05 de janei-
ro de 2018, que concedeu Licença para Tratar de Interesses 
Particulares, sem remuneração, à servidora Natalia Cristina 
Costa Cruz, Auxiliar, Matrícula 26826, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, em 18 de dezembro de 2020.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE PESSOAL

CHAMADA DE SERVIDOR

 A Diretora do Departamento de Desenvolvimento 
de Políticas de Pessoal da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
– RR, no uso de suas atribuições, convoca os ex-servidores 
abaixo relacionados, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
data da última publicação, a comparecer ou buscar infor-
mações no setor de Recursos Humanos da Secretaria Muni-
cipal de Administração, situada a Rua General Penha Bra-
sil, nº 1011 – Palácio 09 de Julho, São Francisco, no horário 
das 08h às 12h, contato (95) 3621-1742, para regularização 
funcional.

Ord. Nome dos Ex-Servidores Matrícula
01 CRISMO CONSTANTINO ERNESTO 27591
02 CRISTIANO PATRICIO LEVEL 854124
03 EDSON DE SOUZA SILVA 852839
04 ELKCILANIR MATOS SANTOS 45077
05 FABIO SILVA PANTOJA 954380
06 FLAVIA REGINA DA SILVA DE SOUSA 31443
07 ISAAC VASCONCELOS DA SILVA 951712
08 JAELSON BARROSO DE SOUSA 45412
09 JAKLENE SILVA DE JESUS 45131
10 LUZIA SANTOS DE ARAÚJO 43319
  11 ROSILENE DA SILVA SOUZA 953860
12 VANESSA SILVA DOS SANTOS 851796

 Boa Vista-RR, 16 de dezembro de 2020.

Irisleide dos Santos e Silva
Diretora do Departamento de Desenvolvimento

de Políticas de Pessoal/GPDP/SMAG/GP - Interina

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 946/18-SMSA
 Espécie: Contrato nº 053/2020/SMSA
 Objeto: Constitui objeto do presente contrato AQUI-
SIÇÃO DE UNIFORMES PADRONIZADOS E EQUIPAMENTOS 
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DO SAMU BOA VISTA 
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 069/2019
 Valor: R$ 20.066,50
 Unidade Orçamentária: 08 04 Funcional Progra-

TAÇÃO, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO NA CIDADE DE BOA 
VISTA-RR.

COMUNICADO

 O Município de Boa Vista-RR, por meio de sua Co-
missão Permanente de Licitação – CPL, torna público que 
após abertura e análise das propostas de preço das empre-
sas habilitadas, e ainda com fulcro no Parecer Técnico emiti-
do pela Secretaria Municipal de Obras - SMO, esta comissão 
decidiu CLASSIFICAR  a proposta da empresa COEMA CONS-
TRUTORA LTDA, por atender as exigências do Edital e Pro-
jeto Básico e DESCLASSIFICAR a proposta da empresa DR7 
SERVIÇO DE OBRAS DE ALVENARIA LTDA por não atender na 
íntegra as exigências do instrumento convocatório e proje-
to básico. Pelo exposto, esta Comissão declara VENCEDORA 
do certame a empresa COEMA CONSTRUTORA LTDA (CNPJ: 
04.236.920/0001-64), por ter apresentado menor preço no 
valor de R$ 29.533.749,91 (vinte e nove milhões, quinhen-
tos e trinta e três mil, setecentos e quarenta e nove reais 
e noventa e um centavos), considerando a classifi cação da 
proposta, tipo menor preço empreitada por preço unitário. 
A decisão encontra-se acostada aos autos, à disposição dos 
interessados para que, querendo, possam alegar, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, o que for de interesse.

 Boa Vista-RR, 18 de dezembro de 2020.

Artur José Lima Cavalcante Filho
Presidente da CPL

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 633/P, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 16/E, publicado no DOM nº 
3859, de 06 de fevereiro de 2015, de acordo com o inciso 
V, do art. 32, da Lei Municipal nº. 003, de 02 de janeiro de 
2012,

 Considerando o que determina o art. 40, § 1º, inciso 
I, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com o art. 
6º-A, da Emenda Constitucional nº 70/2012 e art. 17, inciso 
I, da Lei Municipal nº 1755/2016;

 R E S O L V E:

 Art. 1º Conceder Aposentadoria por Invalidez Per-
manente, com proventos integrais, à servidora Kátia Perei-
ra de Oliveira, Professor de Educação Básica Especialista III-
11, Matrícula 16613, do quadro de pessoal desta prefeitura, 
conforme o Processo n° 2017.03.23490P, declarando em de-
corrência, a vacância do cargo acima mencionado.

 Art. 2º A incorporação de gratifi cação concedida à 
servidora, através da Portaria nº 250/P, publicada no Diário 
Ofi cial do Município nº 4865, de 17 de abril de 2019, deverá 
integrar seus proventos de aposentadoria.

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, em 18 de dezembro de 2020.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 634/P, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
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mática: 10.302.0034.2101.0000 Categoria Econômica: 
3.3.90.30.23 Fontes de Recursos: SUS tendo sido emitida a 
Nota de Empenho nº 492, de 03/03/2020, no valor de R$ 
17.186,00 (dezessete mil cento e oitenta e seis reais).
 Unidade Orçamentária: 08 04 Funcional Progra-
mática: 10.302.0034.2101.0000 Categoria Econômica: 
3.3.90.30.23 Fontes de Recursos: SUS tendo sido emitida a 
Nota de Empenho nº 659, de 03/03/2020, no valor de R$ 
2.880,50 (dois mil oitocentos e oitenta reais e cinquenta 
centavos).
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: RAFAEL F. FERNANDES – ME 
 Data de Emissão do Contrato: 02 de abril de 2020.
 Vigência: terá vigência de 90 (noventa) dias, con-
tado a partir da data de sua assinatura, podendo, no in-
teresse da administração, ser prorrogado mediante termo 
aditivo, observado o limite de 12 (doze) meses, conforme 
disposto no § 4, do art. 57, da Lei 8.666/1993, com suas pos-
teriores alterações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

NOTIFICAÇÃO

 O MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, pessoa jurí-
dica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 9 de julho, situ-
ada na Rua General Penha Brasil, nº. 101, Bairro São Fran-
cisco, nesta cidade, neste ato representado pela Secretaria 
Municipal de Saúde/SMSA, por meio do Secretário Adjunto 
Sr. Luiz Renato Maciel de Melo, vem, vem, por meio desta, 
aplicar a penalidade de Suspensão Temporária de Partici-
pação em Licitação e Impedimento de Contratar Com a Ad-
ministração Pelo Prazo e 02 (dois) anos, e, Multa no valor 
de R$ 7.527,00 (sete mil, quinhentos e vinte e sete reais), em 
face da empresa PERFIL – GRÁFICA E EDITORA LTDA – ME, 
inscrita no C.N.P.J nº 00.212.655/0001-23, que não cumpriu 
com os ditames editalícios, conforme o Contrato n° 129/2018 
– SMSA,  pelo descumprimento da Cláusula Terceira – DA 
FORMA E PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO E SANÇÕES 
DE PENALIDADES, acostado aos autos do Processo Adminis-
trativo de nº 1.321/2017/SMSA, nos termos do art. 86 c/c 
art. 87, inciso III da Lei 8.666/93.

 Boa Vista-RR, 17 de dezembro de 2020.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO

PORTARIA Nº 329/2020 – GAB/SMO
  
 O Secretário Municipal de Obras - Adjunto, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas através do De-
creto nº 1712/P, de 11 de novembro de 2019, publicado no 
DOM nº 5007, de 12 de novembro de 2019;

 RESOLVE:

 Dar publicidade ao EXTRATO DE SOLICITAÇÃO DE 
OUTORGA DE DIREITO DE USO DOS RECURSOS HÍDRICOS – 
PROCESSO N° 16201.001682/20-01 conforme ANEXO I.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras, em 17 
de dezembro de 2020.

Jésus Eustáquio de Oliveira
Secretário Municipal de Obras – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO

ANEXO I

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

ERRATA

 Errata da PORTARIA Nº. 291/2020 – GAB/SMO, pu-
blicada no DOM. nº.5266 de 02/12/2020, referente à contra-
tação de empresa (s) especializada (s) em obras e serviços 
de engenharia, para execução dos serviços de pavimenta-
ção asfáltica com drenagem, meio fi o, sarjetas e calçadas no 
município de Boa Vista-RR.

 Onde se lê: (...) contratação de empresa (s) espe-
cializada (s) em obras e serviços de engenharia, para exe-
cução contratação de empresa especializada em serviços 
de confecção de elementos artísticos (selvinha amazônica), 
localizada no parque do rio branco, no Município de Boa 
Vista-RR, sob responsabilidade técnica da empresa EXTRE-
MO NORTE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. (...);

 Leia-se: (...) contratação de empresa (s) especiali-
zada (s) em obras e serviços de engenharia, para execu-
ção dos serviços de pavimentação asfáltica com drenagem, 
meio fi o, sarjetas e calçadas no município de Boa Vista-RR, 
sob responsabilidade técnica da empresa EXTREMO NORTE 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI (...).

 Onde se lê: (...) Ordem de Serviços nº 032/2020 (...)

 Leia-se: (...) Ordem de Serviços nº 031/2020
                                                                
 Boa Vista-RR, 15 de dezembro de 2020.                    

Jésus Eustáquio de Oliveira
Secretário Municipal de Obras – Adjunto

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA,   
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo n°. 8827/2019/SEPF
 Espécie: TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 421/2019/SEPF
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 Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
nº. 421/2019/SEPF, até 31 de março de 2021, a partir de 01 
de janeiro de 2021.
 Unidade Orçamentária: 1101, Funcional Programá-
tica: 04.122.0051.2191, Categoria Econômica: 3.3.90.36.00, 
Fontes de Recursos: Recurso Próprio.
 Contratante: Município de Boa Vista.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Economia, 
Planejamento e Finanças.
 Contratada: Sr. José Reinaldo Pereira da Silva.
 Data da Assinatura: 17 de dezembro de 2020.

Celiane Mafra de Lima Araújo
Secretária Municipal de Economia,
Planejamento e Finanças - Adjunta

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA, PL

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO N.º 0037/2020

 A Secretária Municipal de Economia, Planejamento 
e Finanças-Adjunta, nos termos dos arts. 235 e 236 e seus 
incisos da Lei Complementar nº 1.223 de 29 de dezembro 
de 2009, faz saber que foi aplicada penalidade a empresa 
abaixo descriminada, com base no art. 281, inciso V, Alínea 
“a”, da Lei Complementar nº 1.223/2009, fi cando cientifi -
cada para no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de 
publicação deste Edital, efetuar o pagamento ou interpor 
recurso, conforme preceitua o art. 241 do Código Tributário 
Municipal alterado pela Lei nº 1.730 de 20 de outubro de 
2016

TERMO DE CONCLUSÃO DE AÇÃO FISCAL
Nº 00075/2020.

 Aos 21 (vinte e um) dias do mês de outubro do ano 
de 2020,  dou por encerrada a fi scalização para apuração do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) refe-
rente ao período de 01/01/2016 á 31/12/2017, contribuinte 
PORTELA REPRESENTAÇÕES DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EIRELI, 

inscrição municipal nº 889390.0, CNPJ nº 13.509.571/0001-
06, iniciada por meio do Termo de Início de Ação Fiscal 
(TIAF)  nº 00075/2020. Com base no Artigo 271, incisos I e II 
da Lei Complementar 1.223/2009 (Código Tributário Muni-
cipal), se constatou que não houve recolhimento no período 
supra, motivo pelo qual lavrou-se o auto de infração  nº 
12052/2020.

 Boa Vista-RR, 02 de dezembro de 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE TERMO DE INÍCIO
DE AÇÃO FISCAL  Nº 0039/2020

 A Secretária Municipal de Economia, Planejamento 
e Finanças - Adjunta, resolve publicar o Termo de Início de 
Ação Fiscal da Pessoa jurídica para comparecer no prazo de 
03 (três) dias ao Departamento de Fiscalização com os do-
cumentos relacionados em anexo neste Edital. A não apre-
sentação no prazo estabelecido, implicará em sanções da 
legislação em vigor.

 1- Requisitamos neste ato:  A apresentação dos se-
guintes documentos.

 1.1  Comprovantes de retenção na fonte do issqn;

 1.2  Contrato social e alterações ou estatuto social;                                                                                        

 1.3  Contratos de prestação de serviços como contra-
tada e como contratante.

 Boa Vista-RR, 03 de dezembro de 2020.

Celiane Mafra de Lima Araújo
Secretária Municipal de Economia,
Planejamento e Finanças - Adjunta

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  Nº  0038/2020

 A Secretária Municipal de Economia, Planejamento e Finanças-Adjunta, nos termos dos artigos 10 e 11 do Dec. nº 
178/E de 21 de dezembro de 2010, notifi ca as Pessoas Jurídicas de inscrições suspensas abaixo relacionadas, para que no 
prazo regulamentar de 90 (noventa) dias, atualize seus dados cadastrais no Município por meio da REDE SIM / JUCERR. A 
não atualização dos dados cadastrais, no prazo estabelecido, importará na baixa de inscrição de ofício, sem quitação de 
qualquer obrigações de responsabilidade do sujeito passivo.
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Gomes Saraiva  – Cooperado.
 VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 60 (sessen-
ta) meses, contados a partir da assinatura.
 DATA DA ASSINATURA: 28/01/2020

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO Nº: 32206/2019.
 ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica nº 62/2020
 MODALIDADE: Chamamento público n° 001/2020
 OBJETO: O presente Termo tem como objeto o pre-
paro e correção do solo pela equipe Técnica da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas do Municí-
pio de Boa Vista/RR (SMAAI), nas propriedades de agricul-
tura familiar HABILITADAS para este fi m, conforme o Edi-
tal de Chamamento Público n° 001/2020, o e Processo n° 
32206/2019, de modo a promover o desenvolvimento da 
produção agrícola familiar, o cooperativismo e o associati-
vismo em Boa Vista.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS.
 INSTITUIÇÃO INTEGRADORA: COOPANA
 COOPERADO: MARIA DE JESUS TEIXEIRA LIMA
 ASSINAM: Marlon Cristiano Buss – Secretário Muni-
cipal de Agricultura e Assuntos Indígenas,   – Valdina Teixei-
ra Lima Tavera –Presidente da Cooperativa, Maria de Jesus 
Teixeira Lima – Cooperado.
 VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 60 (sessen-
ta) meses, contados a partir da assinatura.
 DATA DA ASSINATURA: 10/02/2020

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO Nº: 32206/2019.
 ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica nº 30/2020
 MODALIDADE: Chamamento público n° 001/2020
 OBJETO: O presente Termo tem como objeto o pre-
paro e correção do solo pela equipe Técnica da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas do Municí-
pio de Boa Vista/RR (SMAAI), nas propriedades de agricul-
tura familiar HABILITADAS para este fi m, conforme o Edi-
tal de Chamamento Público n° 001/2020, o e Processo n° 
32206/2019, de modo a promover o desenvolvimento da 
produção agrícola familiar, o cooperativismo e o associati-
vismo em Boa Vista.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS.
 INSTITUIÇÃO INTEGRADORA: COOPNOVA
 COOPERADO: ANTÔNIO SILVA DE SOUSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO Nº: 32206/2019.
 ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica nº 26/2020
 MODALIDADE: Chamamento público n° 001/2020
 OBJETO: O presente Termo tem como objeto o pre-
paro e correção do solo pela equipe Técnica da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas do Municí-
pio de Boa Vista/RR (SMAAI), nas propriedades de agricul-
tura familiar HABILITADAS para este fi m, conforme o Edi-
tal de Chamamento Público n° 001/2020, o e Processo n° 
32206/2019, de modo a promover o desenvolvimento da 
produção agrícola familiar, o cooperativismo e o associati-
vismo em Boa Vista.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS.
 INSTITUIÇÃO INTEGRADORA: COOPANA
 COOPERADO: DIOLINDO VIVIAN
 ASSINAM: Marlon Cristiano Buss – Secretário Muni-
cipal de Agricultura e Assuntos Indígenas,   – Valdina Teixei-
ra Lima Tavera –Presidente da Cooperativa, Diolindo Vivian 
– Cooperado.
 VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 60 (sessen-
ta) meses, contados a partir da assinatura.
 DATA DA ASSINATURA: 13/02/2020

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO Nº: 32206/2019.
 ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica nº 12/2020
 MODALIDADE: Chamamento público n° 001/2020
 OBJETO: O presente Termo tem como objeto o pre-
paro e correção do solo pela equipe Técnica da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas do Municí-
pio de Boa Vista/RR (SMAAI), nas propriedades de agricul-
tura familiar HABILITADAS para este fi m, conforme o Edi-
tal de Chamamento Público n° 001/2020, o e Processo n° 
32206/2019, de modo a promover o desenvolvimento da 
produção agrícola familiar, o cooperativismo e o associati-
vismo em Boa Vista.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS.
 INSTITUIÇÃO INTEGRADORA: COOPNOVA
 COOPERADO: ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SARAI-
VA
 ASSINAM: Marlon Cristiano Buss – Secretário Muni-
cipal de Agricultura e Assuntos Indígenas,   – Francisco Tei-
xeira Lima –Presidente da Cooperativa, Antônio Francisco 

 Boa vista-RR  02 de dezembro de 2020.

Celiane Mafra de Lima Araújo.
Secretária Municipal de Economia, Planejamento e Finanças- Adjunta.
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 OBJETO: O presente Termo tem como objeto o pre-
paro e correção do solo pela equipe Técnica da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas do Municí-
pio de Boa Vista/RR (SMAAI), nas propriedades de agricul-
tura familiar HABILITADAS para este fi m, conforme o Edi-
tal de Chamamento Público n° 001/2020, o e Processo n° 
32206/2019, de modo a promover o desenvolvimento da 
produção agrícola familiar, o cooperativismo e o associati-
vismo em Boa Vista.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS.
 INSTITUIÇÃO INTEGRADORA: COOPNOVA
 COOPERADO: FRANCISCO SILVA DE SOUSA
 ASSINAM: Marlon Cristiano Buss – Secretário Muni-
cipal de Agricultura e Assuntos Indígenas,   – Francisco Tei-
xeira Lima –Presidente da Cooperativa, Francisco Silva de 
Sousa  – Cooperado.
 VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 60 (sessen-
ta) meses, contados a partir da assinatura.
 DATA DA ASSINATURA: 11/02/2020

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO Nº: 32206/2019.
 ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica nº 01/2020
 MODALIDADE: Chamamento público n° 001/2020
 OBJETO: O presente Termo tem como objeto o pre-
paro e correção do solo pela equipe Técnica da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas do Municí-
pio de Boa Vista/RR (SMAAI), nas propriedades de agricul-
tura familiar HABILITADAS para este fi m, conforme o Edi-
tal de Chamamento Público n° 001/2020, o e Processo n° 
32206/2019, de modo a promover o desenvolvimento da 
produção agrícola familiar, o cooperativismo e o associati-
vismo em Boa Vista.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS.
 INSTITUIÇÃO INTEGRADORA: COOPHORTA
 COOPERADO: PERPETA FERREIRA BARBOSA
 ASSINAM: Marlon Cristiano Buss – Secretário Muni-
cipal de Agricultura e Assuntos Indígenas,   – Odacir Inácio 
Henz –Presidente da Cooperativa, Perpeta Ferreira Barbosa  
– Cooperado.
 VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 60 (sessen-
ta) meses, contados a partir da assinatura.
 DATA DA ASSINATURA: 10/06/2020

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO Nº: 32206/2019.
 ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica nº 78/2020
 MODALIDADE: Chamamento público n° 001/2020
 OBJETO: O presente Termo tem como objeto o pre-
paro e correção do solo pela equipe Técnica da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas do Municí-
pio de Boa Vista/RR (SMAAI), nas propriedades de agricul-
tura familiar HABILITADAS para este fi m, conforme o Edi-
tal de Chamamento Público n° 001/2020, o e Processo n° 
32206/2019, de modo a promover o desenvolvimento da 
produção agrícola familiar, o cooperativismo e o associati-
vismo em Boa Vista.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS.
 INSTITUIÇÃO INTEGRADORA: COOPERCINCO
 COOPERADO: HÉLIO FERREIRA PEREIRA
 ASSINAM: Guilherme Carneiro Adjuto – Secretário 
Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas,   – Sérgio 
Fernandes Medeiros –Presidente da Cooperativa, Hélio Fer-
reira Pereira  – Cooperado.
 VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 60 (sessen-

 ASSINAM: Marlon Cristiano Buss – Secretário Mu-
nicipal de Agricultura e Assuntos Indígenas,   – Francisco 
Teixeira Lima –Presidente da Cooperativa, Antônio Silva de 
Sousa  – Cooperado.
 VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 60 (sessen-
ta) meses, contados a partir da assinatura.
 DATA DA ASSINATURA: 11/02/2020

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO Nº: 32206/2019.
 ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica nº 79/2020
 MODALIDADE: Chamamento público n° 001/2020
 OBJETO: O presente Termo tem como objeto o pre-
paro e correção do solo pela equipe Técnica da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas do Municí-
pio de Boa Vista/RR (SMAAI), nas propriedades de agricul-
tura familiar HABILITADAS para este fi m, conforme o Edi-
tal de Chamamento Público n° 001/2020, o e Processo n° 
32206/2019, de modo a promover o desenvolvimento da 
produção agrícola familiar, o cooperativismo e o associati-
vismo em Boa Vista.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS.
 INSTITUIÇÃO INTEGRADORA: COOPERCINCO
 COOPERADO: OSVALDO PEREIRA CARDOSO
 ASSINAM: Guilherme Carneiro Adjuto – Secretário 
Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas,   – Sérgio 
Fernandes Medeiros –Presidente da Cooperativa, Osvaldo 
Pereira Cardoso – Cooperado.
 VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 60 (sessen-
ta) meses, contados a partir da assinatura.
 DATA DA ASSINATURA: 06/10/2020

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO Nº: 32206/2019.
 ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica nº 48/2020
 MODALIDADE: Chamamento público n° 001/2020
 OBJETO: O presente Termo tem como objeto o pre-
paro e correção do solo pela equipe Técnica da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas do Municí-
pio de Boa Vista/RR (SMAAI), nas propriedades de agricul-
tura familiar HABILITADAS para este fi m, conforme o Edi-
tal de Chamamento Público n° 001/2020, o e Processo n° 
32206/2019, de modo a promover o desenvolvimento da 
produção agrícola familiar, o cooperativismo e o associati-
vismo em Boa Vista.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS.
 INSTITUIÇÃO INTEGRADORA: COOPANA
 COOPERADO: EXPEDITO CARLOS SILVA
 ASSINAM: Marlon Cristiano Buss – Secretário Muni-
cipal de Agricultura e Assuntos Indígenas,   – Valdina Teixei-
ra Lima Tavera –Presidente da Cooperativa, Expedido Carlos 
da Silva – Cooperado.
 VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 60 (sessen-
ta) meses, contados a partir da assinatura.
 DATA DA ASSINATURA: 04/03/2020

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO Nº: 32206/2019.
 ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica nº 28/2020
 MODALIDADE: Chamamento público n° 001/2020
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ta) meses, contados a partir da assinatura.
 DATA DA ASSINATURA: 06/10/2020

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO Nº: 32206/2019.
 ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica nº 72/2020
 MODALIDADE: Chamamento público n° 001/2020
 OBJETO: O presente Termo tem como objeto o pre-
paro e correção do solo pela equipe Técnica da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas do Municí-
pio de Boa Vista/RR (SMAAI), nas propriedades de agricul-
tura familiar HABILITADAS para este fi m, conforme o Edi-
tal de Chamamento Público n° 001/2020, o e Processo n° 
32206/2019, de modo a promover o desenvolvimento da 
produção agrícola familiar, o cooperativismo e o associati-
vismo em Boa Vista.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS.
 INSTITUIÇÃO INTEGRADORA: COOPANA
 COOPERADO: KENILSE SILVA BARROS
 ASSINAM: Guilherme Carneiro Adjuto – Secretário 
Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas,   – Valdina 
Teixeira Lima Tavera –Presidente da Cooperativa, Kenilse 
Silva Barros  – Cooperado.
 VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 60 (sessen-
ta) meses, contados a partir da assinatura.
 DATA DA ASSINATURA: 29/09/2020

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO Nº: 32206/2019.
 ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica nº 29/2020
 MODALIDADE: Chamamento público n° 001/2020
 OBJETO: O presente Termo tem como objeto o pre-
paro e correção do solo pela equipe Técnica da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas do Municí-
pio de Boa Vista/RR (SMAAI), nas propriedades de agricul-
tura familiar HABILITADAS para este fi m, conforme o Edi-
tal de Chamamento Público n° 001/2020, o e Processo n° 
32206/2019, de modo a promover o desenvolvimento da 
produção agrícola familiar, o cooperativismo e o associati-
vismo em Boa Vista.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS.
 INSTITUIÇÃO INTEGRADORA: COOPNOVA
 COOPERADO: WIGLYSON KENNALTY ALVES FEITOSA
 ASSINAM: Marlon Cristiano Buss – Secretário Muni-
cipal de Agricultura e Assuntos Indígenas,   – Francisco Tei-
xeira Lima –Presidente da Cooperativa, Wiglyson Kennalty 
Alves Feitosa  – Cooperado.
 VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 60 (sessen-
ta) meses, contados a partir da assinatura.
 DATA DA ASSINATURA: 18/02/2020

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO Nº: 32206/2019.
 ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica nº 71/2020
 MODALIDADE: Chamamento público n° 001/2020
 OBJETO: O presente Termo tem como objeto o pre-
paro e correção do solo pela equipe Técnica da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas do Municí-
pio de Boa Vista/RR (SMAAI), nas propriedades de agricul-
tura familiar HABILITADAS para este fi m, conforme o Edi-

tal de Chamamento Público n° 001/2020, o e Processo n° 
32206/2019, de modo a promover o desenvolvimento da 
produção agrícola familiar, o cooperativismo e o associati-
vismo em Boa Vista.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS.
 INSTITUIÇÃO INTEGRADORA: COOPANA
 COOPERADO: WALMIRO ARAÚJO BASTOS
 ASSINAM: Guilherme Carneiro Adjuto – Secretário 
Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas,   – Valdina 
Teixeira Lima Tavera –Presidente da Cooperativa, Walmiro 
Araújo Bastos – Cooperado.
 VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 60 (sessen-
ta) meses, contados a partir da assinatura.
 DATA DA ASSINATURA: 25/09/2020

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO Nº: 32206/2019.
 ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica nº 06/2020
 MODALIDADE: Chamamento público n° 001/2020
 OBJETO: O presente Termo tem como objeto o pre-
paro e correção do solo pela equipe Técnica da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas do Municí-
pio de Boa Vista/RR (SMAAI), nas propriedades de agricul-
tura familiar HABILITADAS para este fi m, conforme o Edi-
tal de Chamamento Público n° 001/2020, o e Processo n° 
32206/2019, de modo a promover o desenvolvimento da 
produção agrícola familiar, o cooperativismo e o associati-
vismo em Boa Vista.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS.
 INSTITUIÇÃO INTEGRADORA: COOPNOVA
 COOPERADO: FRANCISCO TEIXEIRA LIMA
 ASSINAM: Marlon Cristiano Buss – Secretário Muni-
cipal de Agricultura e Assuntos Indígenas,   – Francisco Tei-
xeira Lima –Presidente da Cooperativa, Francisco Teixeira 
Lima  – Cooperado.
 VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 60 (sessen-
ta) meses, contados a partir da assinatura.
 DATA DA ASSINATURA: 20/05/2020

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO Nº: 32206/2019.
 ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica nº 39/2020
 MODALIDADE: Chamamento público n° 001/2020
 OBJETO: O presente Termo tem como objeto o pre-
paro e correção do solo pela equipe Técnica da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas do Municí-
pio de Boa Vista/RR (SMAAI), nas propriedades de agricul-
tura familiar HABILITADAS para este fi m, conforme o Edi-
tal de Chamamento Público n° 001/2020, o e Processo n° 
32206/2019, de modo a promover o desenvolvimento da 
produção agrícola familiar, o cooperativismo e o associati-
vismo em Boa Vista.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS.
 INSTITUIÇÃO INTEGRADORA: COOPNOVA
 COOPERADO: ANTÔNIO MACEDO FILHO
 ASSINAM: Guilherme Carneiro Adjuto – Secretário 
Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas,   – Francisco 
Teixeira Lima –Presidente da Cooperativa, Antônio Macedo 
Filho  – Cooperado.
 VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 60 (sessen-
ta) meses, contados a partir da assinatura.
 DATA DA ASSINATURA: 31/08/2020

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO Nº: 32206/2019.
 ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica nº 35/2020
 MODALIDADE: Chamamento público n° 001/2020
 OBJETO: O presente Termo tem como objeto o pre-
paro e correção do solo pela equipe Técnica da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas do Municí-
pio de Boa Vista/RR (SMAAI), nas propriedades de agricul-
tura familiar HABILITADAS para este fi m, conforme o Edi-
tal de Chamamento Público n° 001/2020, o e Processo n° 
32206/2019, de modo a promover o desenvolvimento da 
produção agrícola familiar, o cooperativismo e o associati-
vismo em Boa Vista.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS.
 INSTITUIÇÃO INTEGRADORA: COOPNOVA
 COOPERADO: EDNA DE SOUSA RODRIGUES
 ASSINAM: Marlon Cristiano Buss – Secretário Mu-
nicipal de Agricultura e Assuntos Indígenas,   – Francisco 
Teixeira Lima –Presidente da Cooperativa, Edna de Sousa 
Rodrigues  – Cooperado.
 VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 60 (sessen-
ta) meses, contados a partir da assinatura.
 DATA DA ASSINATURA: 11/02/2020

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO Nº: 32206/2019.
 ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica nº 63/2020
 MODALIDADE: Chamamento público n° 001/2020
 OBJETO: O presente Termo tem como objeto o pre-
paro e correção do solo pela equipe Técnica da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas do Municí-
pio de Boa Vista/RR (SMAAI), nas propriedades de agricul-
tura familiar HABILITADAS para este fi m, conforme o Edi-
tal de Chamamento Público n° 001/2020, o e Processo n° 
32206/2019, de modo a promover o desenvolvimento da 
produção agrícola familiar, o cooperativismo e o associati-
vismo em Boa Vista.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS.
 INSTITUIÇÃO INTEGRADORA: COOPANA
 COOPERADO: MARTA ROSIANE GONÇALVES DOS 
SANTOS
 ASSINAM: Guilherme Carneiro Adjuto – Secretário 
Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas,   – Valdina 
Teixeira Lima Tavera –Presidente da Cooperativa, Marta Ro-
siane Gonçalves dos Santos – Cooperado.
 VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 60 (sessen-
ta) meses, contados a partir da assinatura.
 DATA DA ASSINATURA: 22/09/2020

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO Nº: 32206/2019.
 ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica nº 39/2020
 MODALIDADE: Chamamento público n° 001/2020
 OBJETO: O presente Termo tem como objeto o pre-
paro e correção do solo pela equipe Técnica da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas do Municí-
pio de Boa Vista/RR (SMAAI), nas propriedades de agricul-
tura familiar HABILITADAS para este fi m, conforme o Edi-
tal de Chamamento Público n° 001/2020, o e Processo n° 
32206/2019, de modo a promover o desenvolvimento da 
produção agrícola familiar, o cooperativismo e o associati-
vismo em Boa Vista.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.

 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS.
 INSTITUIÇÃO INTEGRADORA: COOPERCINCO
 COOPERADO: BENAIAS GONÇALVES BARBOSA
 ASSINAM: Marlon Cristiano Buss – Secretário Muni-
cipal de Agricultura e Assuntos Indígenas,   – Sérgio Fernan-
des Medeiros –Presidente da Cooperativa, Benaias Gonçal-
ves  Barbosa  – Cooperado.
 VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 60 (sessen-
ta) meses, contados a partir da assinatura.
 DATA DA ASSINATURA: 05/02/2020

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS         
PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

 Processo nº: 296 / 2016 / SPMA.
 Espécie: TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 
N° 008/2017/SPMA
 1 – O objeto do presente Termo é APOSTILAR o Con-
trato n° 008/2017/SPMA, referente ao reajuste de 6,64% 
(seis virgula sessenta e quatro por cento).
 Unidade Orçamentária: 1301, Funcional de Pro-
gramática: 15 451 0059 2.216, Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00, Fonte de Recursos: Próprio.
 Unidade Orçamentária: 1301, Funcional de Pro-
gramática: 15 451 0059 2.218, Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00, Fonte de Recursos: Próprio.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE
 CONTRATADA: SANEPAV SANEAMENTO AMBIENTAL 
LTDA. 
 Data de Assinatura: 16 de dezembro de 2020.

Daniel Pedro Rios Peixoto
Secretário Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente

SPMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 425404 / 2018 / SPMA.
 Espécie: TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 1045 / 2018 / SPMA
 Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
n° 1045/2018/SPMA, a partir de 01 de janeiro de 2021 até o 
dia de 26 de setembro de 2021.
 Unidade Orçamentária: 1301, Funcional de Pro-
gramática: 18 122 0058 2.210, Categoria Econômica: 
3.3.90.33.00, Fonte de Recursos: Próprio.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE
 CONTRATADA: MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO - 
EIRELI.
 Data de Assinatura: 16 de dezembro de 2020.

Daniel Pedro Rios Peixoto
Secretário Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente

SPMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 248 / 2016 / SPMA.
 Espécie: QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 013 / 2017 / SPMA
 Objeto: O Presente Termo Aditivo tem por objetivo 
a renovação do contrato nº 013 / 2017 / SPMA do dia 01 de 
janeiro de 2021 até o dia de 31 de dezembro de 2021.
 Unidade Orçamentária: 1301, Funcional de Pro-
gramática: 15 451 0038 2.117, Categoria Econômica: 
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3.3.90.39.00, Fonte de Recursos: Próprio.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE
 CONTRATADA: J. CASTRO EDA - ME
 Data de Assinatura: 16 de dezembro de 2020.

Daniel Pedro Rios Peixoto
Secretário Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente

SPMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 165/2020-SMST

 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais passa a dar pu-
blicidade à sanção insculpida na decisão contida nos autos 
do Processo nº 051/2019/CORREGEDORIA/SMST/Vol. 1, ins-
taurada pela Portaria nº 189/2019-CORREGEDORIA/SMST, 
datada de 06 de junho de 2019, publicada no DOM nº 4899 
de 06 de junho de 2019, para apurar possível infração dis-
ciplinar praticada pelo Guarda Civil Municipal, A.B.B.S., ma-
trícula: 14737; RESOLVO: 

 a) Por usar uniforme, em desacordo com o dispositi-
vo no Regulamento de Uniformes, estando ou não de servi-
ço, infringindo o disposto no Art. 23, Inciso XIV, do Decreto 
176/E de 30 de Setembro de 2007. Fica punido com SUSPEN-
SÃO de 01 (um) dia o GCM A.B.B.S., matrícula: 14737, in-
gressa no COMPORTAMENTO INSUFICIENTE, amparado no 
Art. 10, Inciso III, Decreto 176/E de 30 de Setembro de 2009.
 b) Converter em multa na base de cinquenta por 
cento do dia de vencimento ou remuneração, devendo o 
acusado permanecer no serviço, conforme entendimento do 
Art. 120, § 2°, da Lei Complementar n° 003/2012.

 Após a publicação, a assessoria jurídica deverá fa-
zer remessa dos autos:

 1. À Superintendência da Guarda Civil Municipal, 
para que dê ciência ao servidor a cerca da Decisão proferi-
da nos autos;

 2. Ao setor de Recursos Humanos para que proceda 
à efetivação do desconto em razão da suspensão;

 3. À Secretaria Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas – SMAG, para arquivo e registro junto aos 
assentamentos funcionais do Servidor;

 4. Via digitalizada dos autos do Processo à Correge-
doria para fi ns de Arquivamento.

 Esta Portaria tem efeito a partir da data de sua pu-
blicação.

 Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 Boa Vista, 15 de Dezembro de 2020.

Raimundo Barros Oliveira
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 168/2020-SMST

 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais, passa a dar 
publicidade ao exposto na Decisão, anexa integralmen-
te aos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar–nº 
064/2019/CORREGEDORIA/SMST/Vol. 1, motivado pelo 
Memo. nº 1354/2019/OUVIDORIA/SMST e seus anexos, para 
o fi m de apurar Memo. nº 1354/2019/OUVIDORIA/SMST e 
seus anexos:

 RESOLVE:

 1. Destituir a Comissão da Sindicância Administra-
tiva Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 213/2019-COR-
REGEDORIA/SMST, datada de 12 de julho de 2019, publica-
da no DOM nº 4921 de 19 de julho de 2019;

 2. Acolher o parecer do Corregedor de Segurança, 
tendo em vista não existir a transgressão disciplinar por 
parte dos servidores e determinar o ARQUIVAMENTO deste 
Procedimento Administrativo em obediência ao que dispõe 
o art. 24, I da Lei Municipal n° 1007, de 27 de dezembro de 
2007.

 3. Determinar à Assessoria Jurídica que:

 a. Notifi que à Superintendência Municipal de Trân-
sito para que dê ciência aos servidores a cerca da Decisão 
proferida nos autos;
 b. Dê ciência à Ouvidoria, tendo em vista se tratar 
de denúncia formulada junto a Ouvidoria/SMST;
 c. Remeta cópia digitalizada dos autos do Processo 
à Corregedoria para fi ns de arquivamento;
 d. Remeta os autos do Processo à Secretária Mu-
nicipal de Administração Gestão de Pessoas – SMAG, para 
arquivo e registro junto aos assentamentos funcionais do 
Servidor.
                            
 Esta Portaria tem efeito a partir da data de sua pu-
blicação.

 Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 Boa Vista, 16 de Dezembro de 2020.

Raimundo Barros Oliveira
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONVÊNIOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONVÊNIOS

EDITAL DE COMUNICAÇÃO Nº 044/2020

 1. A Prefeitura Municipal de Boa Vista, dando cum-
primento ao que determina a Lei nº 9.452/97, de 20 de mar-
ço de 1997, comunica a todos os Partidos Políticos, Sindi-
catos de Trabalhadores, Entidades Empresariais e demais 
interessados, que recebeu Recurso Federal para ser aplica-
do no seguinte objeto:

 
Cremildes Duarte Ramos

Secretária Municipal de Convênios

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI N.º 0402/2020

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Suspender por extrema necessidade dos 
serviços as férias da servidor Daniel Soares Lima, matrícula 
79008, ocupante do Cargo em Comissão de Presidente des-
ta Fundação, referente ao exercício de 2017, programadas 
para o período de 1º a 15 de dezembro de 2020, as quais 
serão usufruídas posteriormente.

 Art. 2º - Esta portaria tem efeito retroativo a 1º de 

CR.1060.433-67/2018- (875679/2018)-Serviços de 
Drenagem Urbana, Pavimentação Asfáltica, Recapeamento 
e Urbanização de Ruas e Avenidas no Munícipio de Boa Vista 
– RR - Ministério Desenvolvimento Regional. 
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dezembro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
14 de Dezembro  de 2020.

Daniel Lima
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI N.º 0407/2020

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Suspender por extrema necessidade dos 
serviços as férias da servidor Diego Freitas da Silva, ma-
trícula 79324, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor 
II desta Fundação, referente ao exercício de 2019, progra-
madas para o período de 16 a 30 de dezembro de 2020, as 
quais serão usufruídas posteriormente.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir do 
dia 16 de dezembro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
14 de Dezembro  de 2020.

Daniel Lima
Presidente da FETEC

CONSELHO MUNICIPAL                               
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 RESOLUÇÃO Nº 028, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020.

Aprova a Prestação de Conta do Fundo Munici-
pal de Assistência Social – FMAS, Exercício 2019, 
da Secretaria Municipal de Gestão Social – SE-
MGES.

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS-
-BV, no uso da competência que lhe confere a Lei Munici-
pal nº. 1.800 de 21 de setembro de 2017, que revogou a 
Lei nº 417, de 08.05.97, alterada pelas Leis Municipais nº. 
437, de 06.10.97 e Lei nº 1.253, de 09 de julho de 2010, 
em conformidade com o Regimento Interno deste Conselho 
e deliberação na Reunião Ordinária, realizada no dia 23 de 
novembro de 2020.

 RESOLVE: 
 Art. 1º - Aprovar o Parecer da Comissão Temática 
Permanente de Financiamento e Orçamento da Assistência 
Social – CTPFOAS/CMAS-BV, anexo único parte integrante 
desta Resolução.

 Parecer nº 013/2020/CTPFOAS/CMAS - Prestação 
de Conta do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, 
exercício 2019, da Secretaria Municipal de Gestão Social – 
SEMGES.

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da 
sua assinatura com publicação no Diário Ofi cial do Municí-
pio de Boa Vista - DOM.

Cacilda de Jesus Fonseca de Azevedo
Presidente do CMAS-BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
SOCIAL - SEMGES
 ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTA DO FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS - Exercício 2019
 RELATOR: FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS
 PARECER: Nº 013   CTPFOAS/CMAS    APROVADO: 23/11/2020

 1. RELATÓRIO

 Deu entrada neste Conselho em 30/09/2020 o OFÍ-
CIO nº 29048/2020/GAB/FMAS/GC/SEMGES de 30 de setem-
bro de 2020, solicitando parecer do CMAS, sob a análise da 
Prestação de Conta do Fundo Municipal de Assistência Social 
– FMAS, exercício 2019. 

 Formalizado o processo CMAS-BV Nº 164/2020, a 
Secretária despachou para a Comissão Temática Perma-
nente de Financiamento e Orçamento da Assistência Social 
- CTPFOAS.

 A Comissão Temática Permanente de Financiamento 
e Orçamento da Assistência Social – CTPFOAS realizou nos 
dias 05 e 10/11/2020 reunião de comissão, para proceder à 
análise documental e o parecer do relatório apresentado.

 2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 De acordo com o Art. 4º, incisos V, VI e XX da Lei 
Municipal nº 1.800/17, Lei de Criação do Conselho Municipal 
de Assistência Social, o conselho tem por atribuição: 

“(...) aprovar a proposta orçamentária dos re-
cursos destinados às ações fi nalísticas de assis-
tência social, alocados no Fundo Municipal de 
Assistência Social – FMAS”;

“(...) aprovar o plano de aplicação do Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS e acom-
panhar a execução orçamentária e fi nanceira 
dos recursos”.

“(...) fi scalizar a gestão e execução dos recursos 
do Índice de Gestão Descentralizada do Pro-
grama Bolsa Família – IGD PBF e do Índice de 
Gestão Descentralizada do Sistema Único de 
Assistência Social – IGDSUAS”.

 3. DA ANÁLISE

 De acordo com a análise documental, podem-se 
constatar os seguintes aspectos: 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

 A receita corrente prevista na Lei Orçamentária nº 
1.950 de 02 de janeiro de 2019, repasses fundo a fundo, 
convênios foi de R$ 4.821.529,00 (quatro milhões, oitocentos 
e vinte e um mil, quinhentos e vinte nove reais), valor este 
que após somadas com as receitas de capitais no valor de 
R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) perfazen-
do um montante de receita há realizar de R$ 6.021.529,00 
(seis milhões, vinte e um mil e quinhentos e vinte nove re-
ais).

 No decorrer do exercício de 2019, foi realizado (re-
cebida) uma receita total no valor de R$ 5.835.817,80 (cinco 
milhões, oitocentos e trinta e cinco mil, oitocentos e dezes-
sete reais e oitenta centavos), sendo assim constatamos um 
défi cit de R$ 185.711,20 (cento e oitenta e cinco mil, sete-
centos e onze reais e vinte centavos), conforme evidenciado 
no balanço orçamentário constante no processo CMAS nº 
164 /2020, folha 45.

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

 Conforme demostrado no Balanço Orçamentário 
acostado ao processo nº164/2020, folha 045, que evidencia 
um orçamento atualizado no montante de R$ 53.439.079,52 
(cinquenta e três milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, 
setenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), deste foi 
efetivamente (executada/empenhada) até o fi m do exercí-
cio de 2019, o montante de R$ 41.056.415,47 (quarenta e 
um milhões, cinquenta e seis mil, quatrocentos e quinze re-
ais e quarenta e sete centavos), despesas estas liquidadas 
até 31/12/2019 o montante de R$ 37.092.170,53 (trinta e 
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sete milhões, noventa e dois mil, cento e setenta reais e cin-
quenta e três centavos), deste foram efetivamente pagos no 
exercício em análise o montante de R$ 37.083.641,43 (trinta 
e sete milhões, oitenta e três mil, seiscentos e quarenta e um 
reais e quarenta e três centavos). Assim sendo comparando 
o orçamento atualizado menos as despesas empenhadas 
temos um saldo orçamentário não utilizado no valor de R$ 
12.382.664,05 (doze milhões trezentos e oitenta dois mil, 
seiscentos e sessenta e quatro reais e cinco centavos). 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

 Mediante análise do quadro de execução acostado 
ao processo nº 164/2020. folhas 052 e 053 de prestação de 
contas, observou-se um saldo inscritos em restos a pagar 
não processados provenientes de exercícios anteriores no 
montante de R$ 5.352.475,27 (cinco milhões trezentos e 
cinquenta e dois mil, quatrocentos e setenta e cinco reais 
e vinte sete centavos), dos quais foram liquidados e pagos 
no exercício de 2019 o montante de R$ 1.775.236,26 (um 
milhão setecentos e setenta e cinco mil, duzentos e trinta e 
seis reais e vinte e seis centavos) e cancelados um montante 
de R$ 3.044.066,99 (três milhões quarenta e quatro mil e 
sessenta e seis reais e noventa e nove centavos), restan-
do inscritos para o exercício 2020 um saldo apagar de R$ 
533.172,02 (quinhentos e trinta e três mil, cento e setenta e 
dois reais e dois centavos).

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

 Após análise do quadro de execução dos restos a 
pagar processados acostado ao processo nº 164/2020 fo-
lhas 054/055, de prestação de contas, observa-se um sal-
do inscritos em restos a pagar processados provenientes 
de exercícios anteriores no montante de R$ 8.520,56 (oito 
mil, quinhentos e vinte reais e cinquenta e seis centavos), 
sendo deste pago no exercício de 2019 um montante de R$ 
2.232,56 (dois mil, duzentos e trinta e dois reais e cinquenta 
e seis centavos) restando inscrito um saldo no valor de R$ 
6.288,00 (seis mil duzentos e oitenta e oito reais) para o 
exercício seguinte.

QUADRO COMPARATIVO DA 
DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA

 De acordo com o documento apresentado, a tabela 
constante nos autos do processo nº 164/2020, folha 045, re-
ferente às despesas é evidenciado um orçamento para exe-
cução no ano 2019 no valor de R$ 53.439.079,52 (cinquenta 
e três milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, setenta e 
nove reais e cinquenta e dois centavos) deste foi efetiva-
mente executado a quantia de R$ 41.056.415,47 (quarenta 
e um milhões, cinquenta e seis mil, quatrocentos e quinze 
reais e quarenta e sete centavos) que equivale a um percen-
tual de execução de 76, 83% (setenta e seis vírgula oitenta e 
três por centos).

 Mediante ao percentual de execução orçamentá-
rio acima citado, pode se concluir que a Gestão conseguiu 
atingir um percentual satisfatório atingindo os objetivos 
propostos na Lei Orçamentária de 2019 que regulamenta 
os gastos públicos no que tange a execução dos Serviços, 
Programas e Projetos Sociais gerenciados pela Secretaria 
Municipal de Gestão Social-SEMGES.

 4. MEMBROS RESPONSÁVEIS PELA ANÁLISE 

 SEMGES – Cacilda de Jesus Fonseca de Azevedo 
 LCBV – Iracyrema da Costa Neves
 SMSA – Edvaldo Pires Hermógenes
 SITRAM – Francisco de Oliveira Santos

 5. PARECER 

 Em virtude da análise do documento apresentado à 
Comissão Temática Permanente de Financiamento e Orça-
mento da Assistência Social - CTPFOAS, a comissão delibe-
rou Parecer Favorável à Aprovação a Prestação de Contas 
do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, exercício 
2019.

 6. DECISÃO DO COLEGIADO 

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/
BV, em Reunião Ordinária realizada no dia 23 de novembro 

de 2020, deliberou por APROVAR O PARECER Nº 013 refe-
rente à Prestação de Conta do Fundo Municipal de Assis-
tência Social – FMAS, exercício 2019 da Comissão Temática 
Permanente de Financiamento e Orçamento da Assistência 
Social.

 Boa Vista – RR, 23 de novembro de 2020.

 SEMGES – CACILDA DE JESUS FONSECA DE AZEVEDO
 FETEC – CINARA CASTRO PONTES
 SMEC – MAIANE DE SOUSA SILVA
 SEPF – VANESSA TAYNARA PRADO LABIS
 SITRAM – FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS
 LFC – MARIA CHRISTINA DO NASCIMENTO
 CRESS – ALINNE BIANCA LIMA DE SOUZA
 COOFC’S – EDINEIDE DOS SANTOS SOUSA
 LCBVC – IRACYREMA DA COSTA NEVES (remota)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 RESOLUÇÃO Nº 029, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020.

Aprova a Prestação de Conta do Bloco de Ges-
tão do SUAS - Exercício de 2019, da Secretaria 
Municipal de Gestão Social – SEMGES.

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS-
-BV, no uso da competência que lhe confere a Lei Munici-
pal nº. 1.800 de 21 de setembro de 2017, que revogou a 
Lei nº 417, de 08.05.97, alterada pelas Leis Municipais nº. 
437, de 06.10.97 e Lei nº 1.253, de 09 de julho de 2010, 
em conformidade com o Regimento Interno deste Conselho 
e deliberação na Reunião Ordinária, realizada no dia 23 de 
novembro de 2020.

 RESOLVE: 

 Art. 1º - Aprovar o Parecer da Comissão Temática 
Permanente de Financiamento e Orçamento da Assistência 
Social – CTPFOAS/CMAS-BV, anexo único parte integrante 
desta Resolução.

 Parecer nº 014/2020/CTPFOAS/CMAS - Prestação de 
Conta do Bloco de Gestão do SUAS - Exercício de 2019, da 
Secretaria Municipal de Gestão Social – SEMGES.

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da 
sua assinatura com publicação no Diário Ofi cial do Municí-
pio de Boa Vista - DOM.

Cacilda de Jesus Fonseca de Azevedo
Presidente do CMAS-BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
SOCIAL - SEMGES
 ASSUNTO: PARECER DA PRESTAÇÃO DE CONTA DO 
BLOCO DE GESTÃO DO SUAS -  EXERCÍCIO DE 2019
 RELATORA: IRACYREMA DA COSTA NEVES
 PARECER: 014/2020     CTPFOAS/CMAS     APROVADO: 23/11/2020

 1. RELATÓRIO

 Deu entrada neste Conselho em 28/09/2020, o OF. 
nº 28583/SEMGES/FMAS/GC/2020 de 25 de Setembro de 
2020, solicitando, solicitando parecer do CMAS, sob a aná-
lise da Prestação de Conta do Bloco de Gestão do SUAS - 
Exercício de 2019.

 Formalizado o Processo CMAS-BV Nº 166/2020, a 
Secretária despachou para a Comissão Temática Permanen-
te de Financiamento e Orçamento da Assistência Social.

 A Comissão Temática Permanente de Financiamento 
e Orçamento da Assistência Social – CTPFOAS realizou nos 
dias 19 e 20/10/2020, reunião de comissão, para proceder 
à análise documental e elaboração do parecer.

 2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 De acordo com o Art. 4º, incisos V, VI e XX da Lei 
Municipal nº 1.800/17, Lei de Criação do Conselho Municipal 
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de Assistência Social, o conselho tem por atribuição: 

“(...) aprovar a proposta orçamentária dos re-
cursos destinados às ações fi nalísticas de assis-
tência social, alocados no Fundo Municipal de 
Assistência Social – FMAS”;

“(...) aprovar o plano de aplicação do Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS e acom-
panhar a execução orçamentária e fi nanceira 
dos recursos”.

“(...) fi scalizar a gestão e execução dos recursos 
do Índice de Gestão Descentralizada do Pro-
grama Bolsa Família – IGD PBF e do Índice de 
Gestão Descentralizada do Sistema Único de 
Assistência Social – IGDSUAS”.

 3. DA ANÁLISE

 De acordo com a análise da Prestação de Contas do 
Bloco de Gestão do SUAS Volumes I, pode-se constatar os 
seguintes aspectos: 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

 No exercício foi estimado o recebimento de receitas 
de transferência conforme de conciliação bancaria e rendi-
mentos de aplicações montante no valor de R$ 118.491,10 
(Cento e dezoito mil, quatrocentos e noventa e um reais e 
dez centavos) deste foi realizado até 31/12/2019 no referi-
do montante, houve um recebimento, de recursos cuja di-
ferença é no valor de R$ 21.305,34 (Vinte e um, trezentos 
e cinco reais e trinta e quatro centavos) de saldo de conta 
corrente em 31.12.2018.

PARECER DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
BLOCO DE GESTÃO DO SUAS -  EXERCÍCIO DE 2019.

 A despesa orçamentária do Bloco de Gestão do 
SUAS, Exercício de 2019, com previsão atualizada foi esti-
mada no valor de R$ 118.491,10 (Cento e dezoito mil, qua-
trocentos e noventa e um reais e dez centavos), no entanto, 
tendo sido executado até o fi m do exercício de 2019, um 
montante de R$ 12.404,60 (doze mil, quatrocentos e quatro 
reais e sessenta centavos), ou seja, houve uma execução fi -
nanceira de 10,47% em relação à despesa prevista, restan-
do um saldo fi nanceiro no valor de R$ 106.086,50 (cento e 
seis mil, oitenta e seis reais e cinquenta centavos) o qual foi 
reprogramado para o exercício de 2020.

QUADRO COMPARATIVO DA DESPESA
AUTORIZADA COM A REALIZADA

 De acordo com o documento apresentado, o quadro 
acima mostra um comparativo de despesa autorizada com a 
realizada onde há o destaque de elementos que compõem 
as despesas e seus respectivos valores, que somados per-
fazem o montante das despesas orçamentárias, porém foi 
realizada somente 10,47% em relação a despesas previstas 
no respectivo bloco.

RECOMENDAÇÕES

 1 - Em análise ao exposto acima, observa-se que 
houve um grande saldo de recursos fi nanceiros no exercí-
cio de 2019 a serem executados em 2020, no valor de R$ 
106.086,50 (cento e seis mil, oitenta e seis reais e cinquenta 
centavos), correspondente a 89,53% da receita total.

 2 - É importante que a gestão utilize melhor os re-
cursos fi nanceiros de maneira planejada a fi m de garantir 
serviços de qualidade, subsidiando a oferta de serviços com 
recursos materiais e humanos de acordo com a necessidade.
 
 4. MEMBROS RESPONSÁVEIS PELA ANÁLISE 

 LCBV – Iracyrema da Costa Neves
 SEMGES – Cacilda de Jesus Fonseca de Azevedo
 SITRAM – Francisco de Oliveira Santos
 SMSA – Edivaldo Pires Hermógenes

 5. PARECER 

 Em virtude da análise do documento apresentado à 
Comissão Temática Permanente de Financiamento e Orça-
mento da Assistência Social - CTPFOAS, 

 deliberou Parecer Favorável à Aprovação da Pres-
tação de Conta Bloco de Gestão do SUAS - Exercício de 2019.

 6. DECISÃO DO COLEGIADO 

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/
BV, em Reunião Ordinária realizada no dia 23 de novembro 
de 2020, deliberou por APROVAR O PARECER Nº 014/2020/
CTPFOAS/CMAS-BV referente à Prestação de Consta Bloco 
de Gestão SUAS, Exercício 2019, analisada pela Comissão 
Temática Permanente de Financiamento e Orçamento da 
Assistência Social – CTPFOAS, com a seguinte recomenda-
ção: Melhorar, ampliar e capacitar as equipes de gestão do 
SUAS para execução de recursos de forma efi ciente e efi caz.

 Boa Vista – RR, 23 de novembro de 2020.

 SEMGES – CACILDA DE JESUS FONSECA DE AZEVEDO
 FETEC – CINARA CASTRO PONTES
 SMEC – MAIANE DE SOUSA SILVA
 SEPF – VANESSA TAYNARA PRADO LABIS
 SITRAM – FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS
 LFC – MARIA CHRISTINA DO NASCIMENTO
 CRESS – ALINNE BIANCA LIMA DE SOUZA
 COOFC’S – EDINEIDE DOS SANTOS SOUSA
 LCBVC – IRACYREMA DA COSTA NEVES (remota)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 RESOLUÇÃO Nº 030, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020.

Aprova a Prestação de Conta do Bloco da Pres-
tação de Conta do Bloco de Proteção Social Bá-
sica - Exercício de 2019, da Secretaria Munici-
pal de Gestão Social – SEMGES.

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS-
-BV, no uso da competência que lhe confere a Lei Munici-
pal nº. 1.800 de 21 de setembro de 2017, que revogou a 
Lei nº 417, de 08.05.97, alterada pelas Leis Municipais nº. 
437, de 06.10.97 e Lei nº 1.253, de 09 de julho de 2010, 
em conformidade com o Regimento Interno deste Conselho 
e deliberação na Reunião Ordinária, realizada no dia 23 de 
novembro de 2020.

 RESOLVE: 

 Art. 1º - Aprovar o Parecer da Comissão Temática 
Permanente de Financiamento e Orçamento da Assistência 
Social – CTPFOAS/CMAS-BV, anexo único parte integrante 
desta Resolução.

 Parecer nº 015/2020/CTPFOAS/CMAS - Prestação de 
Conta do Bloco da Prestação de Conta do Bloco de Proteção 
Social Básica - Exercício de 2019, da Secretaria Municipal de 
Gestão Social – SEMGES.

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da 
sua assinatura com publicação no Diário Ofi cial do Municí-
pio de Boa Vista - DOM.

Cacilda de Jesus Fonseca de Azevedo
Presidente do CMAS-BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
SOCIAL - SEMGES
 ASSUNTO: PARECER DA PRESTAÇÃO DE CONTA DO 
BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - EXERCÍCIO DE 2019
 RELATOR: EDVALDO PIRES HERMOGENES 
 PARECER: 015/2020   CTPFOAS/CMAS   APROVADO: 23/11/2020

96.509,56
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 1. RELATÓRIO:

 Deu entrada neste Conselho em 28/09/2020, o OF. 
nº 28583/SEMGES/FMAS/GC/2020 de 25 de setembro de 
2020, solicitando análise e emissão de parecer da Presta-
ção de Conta do Bloco de Proteção Social Básica - Exercício 
de 2019, volumes 01á 4.

 Formalizado o Processo CMAS-BV Nº 168/2020, a 
Secretária despachou para a Comissão Temática Permanen-
te de Financiamento e Orçamento da Assistência Social.

 A Comissão Temática Permanente de Financiamento 
e Orçamento da Assistência Social – CTPFOAS realizou no 
dia 23/10/2020, reunião de comissão, para proceder à aná-
lise documental e elaboração do parecer.

 2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

 De acordo com o Art. 4º, incisos V, VI e XX da Lei 
Municipal nº 1.800/17, Lei de Criação do Conselho Municipal 
de Assistência Social, o conselho tem por atribuição: 

“(...) aprovar a proposta orçamentária dos re-
cursos destinados às ações fi nalísticas de assis-
tência social, alocados no Fundo Municipal de 
Assistência Social – FMAS”;

“(...) aprovar o plano de aplicação do Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS e acom-
panhar a execução orçamentária e fi nanceira 
dos recursos”.

“(...) fi scalizar a gestão e execução dos recursos 
do Índice de Gestão Descentralizada do Pro-
grama Bolsa Família – IGD PBF e do Índice de 
Gestão Descentralizada do Sistema Único de 
Assistência Social – IGDSUAS”.

 3. DA ANÁLISE:

 De acordo com a análise dos Blocos Volume I, II, III 
e IV documento, pode-se constatar os seguintes aspectos: 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS:

 No exercício foi estimado o recebimento de receitas 
de transferência conforme a conciliação bancária e rendi-
mentos de aplicações montante no valor de R$ 3.097.727,39 
(três milhões, noventa e sete mil, setecentos e vinte sete reais 
e trinta e nove centavos), deste foi realizado até 31/12/2019 
no referido montante, houve um recebimento maior que o 
esperado, cuja diferença é no valor de R$ 839.750,85 (oi-
tocentos e trinta e nove mil, setecentos e cinquenta reais 
e oitenta e cinco centavos) de saldo de conta corrente em 
31.12.2018.

PARECER DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - EXERCÍCIO DE 2019

 A despesa orçamentária do Bloco de Proteção Social 
Básica, exercício de 2019, com previsão atualizada foram 
estimadas no valor de R$ 3.097.727,39 (três milhões, no-
venta e sete mil, setecentos e vinte e sete reais e trinta e 
nove centavos), no entanto foi executado até o fi m do exer-
cício de 2019, um montante de R$ 1.647. 429,36 (um milhão, 
seiscentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e vinte nove 
reais e trinta e seis centavos), ou seja, houve uma execução 
fi nanceira de 53,18% em relação à despesa prevista, res-
tando um saldo fi nanceiro no valor de R$ 1.450.298,03 (um 
milhão, quatrocentos e cinquenta mil, duzentos e noventa 
e oito reais e três centavos) valor reprogramado para ser 

utilizado no exercício de 2020.

QUADRO COMPARATIVO DA DESPESA
AUTORIZADA COM A REALIZADA:

 De acordo com o documento apresentado, o quadro 
acima mostra um comparativo de despesa autorizada com a 
realizada onde há o destaque de elementos que compõem 
as despesas e seus respectivos valores, que somados perfa-
zem o montante das despesas orçamentárias. 

 4. MEMBROS RESPONSÁVEIS PELA ANÁLISE 

 LCBV – Iracyrema da Costa Neves
 SEMGES – Cacilda de Jesus Fonseca de Azevedo
 SITRAM – Francisco de Oliveira Santos
 SMSA - Edvaldo Pires Hermógenes

 5. PARECER 

 Em virtude da análise do documento apresentado 
à Comissão Temática Permanente de Financiamento e Or-
çamento da Assistência Social - CTPFOAS deliberou Parecer 
Favorável à Aprovação da Prestação de Conta do Bloco da 
Proteção Social Básica- Exercício de 2019.

 6. DECISÃO DO COLEGIADO 

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/
BV, em Reunião Ordinária realizada no dia 23 de novembro 
de 2020, deliberou por APROVAR O PARECER Nº 015/2020/
CTPFOAS/CMAS-BV referente à Prestação de Contas do Blo-
co da Proteção Social Básica, Exercício 2019, analisada pela 
Comissão Temática Permanente de Financiamento e Orça-
mento da Assistência Social – CTPFOAS, com a seguinte re-
comendação: É importante que a gestão utilize os recursos 
fi nanceiros de maneira planejada a fi m de garantir serviços 
de qualidade, subsidiando a oferta de serviços com recursos 
materiais e humanos de acordo com a necessidade.

 Boa Vista – RR, 23 de novembro de 2020.

 SEMGES – CACILDA DE JESUS FONSECA DE AZEVEDO
 FETEC – CINARA CASTRO PONTES
 SMEC – MAIANE DE SOUSA SILVA
 SEPF – VANESSA TAYNARA PRADO LABIS
 SITRAM – FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS
 LFC – MARIA CHRISTINA DO NASCIMENTO
 CRESS – ALINNE BIANCA LIMA DE SOUZA
 COOFC’S – EDINEIDE DOS SANTOS SOUSA
 LCBVC – IRACYREMA DA COSTA NEVES (remota)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 RESOLUÇÃO Nº 031, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020.

Aprova a Prestação de Conta do Bloco do Pro-
grama Bolsa Família e Cadastro Único - Exercí-
cio de 2019, da Secretaria Municipal de Gestão 
Social – SEMGES.

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS-
-BV, no uso da competência que lhe confere a Lei Munici-
pal nº. 1.800 de 21 de setembro de 2017, que revogou a 
Lei nº 417, de 08.05.97, alterada pelas Leis Municipais nº. 
437, de 06.10.97 e Lei nº 1.253, de 09 de julho de 2010, 
em conformidade com o Regimento Interno deste Conselho 
e deliberação na Reunião Ordinária, realizada no dia 23 de 
novembro de 2020.

 RESOLVE: 

 Art. 1º - Aprovar o Parecer da Comissão Temática 
Permanente de Financiamento e Orçamento da Assistência 
Social – CTPFOAS/CMAS-BV, anexo único parte integrante 
desta Resolução.

 Parecer nº 016/2020/CTPFOAS/CMAS - Prestação de 
Conta do Bloco do Programa Bolsa Família e Cadastro Úni-
co - Exercício de 2019, da Secretaria Municipal de Gestão 
Social – SEMGES.

2.251.876,56
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 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da 
sua assinatura com publicação no Diário Ofi cial do Municí-
pio de Boa Vista - DOM.

Cacilda de Jesus Fonseca de Azevedo
Presidente do CMAS-BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
SOCIAL - SEMGES
 ASSUNTO: PARECER DA PRESTAÇÃO DE CONTA DO 
BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CA-
DASTRO ÚNICO - EXERCÍCIO DE 2019
 RELATORA: CACILDA DE JESUS FONSECA DE AZEVEDO
 PARECER: 016   CTPFOAS/CMAS   APROVADO: 23/11/2020

 1. RELATÓRIO

 Deu entrada neste Conselho em 28/09/2020, o OF. 
nº 28586/SEMGES/FMAS/GC/2020 de 25 de setembro de 
2020, solicitando análise e emissão de parecer da Prestação 
de Conta do Bloco do Programa Bolsa Família e Cadastro 
Único - Exercício de 2019, volume 01.

 Formalizado o Processo CMAS-BV Nº 167/2020, a 
Secretária despachou para a Comissão Temática Permanen-
te de Financiamento e Orçamento da Assistência Social.

 A Comissão Temática Permanente de Financiamento 
e Orçamento da Assistência Social – CTPFOAS realizou no 
dia 22/10/2020, reunião de comissão, para proceder à aná-
lise documental e elaboração do parecer.

 2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 De acordo com o Art. 4º, incisos V, VI e XX da Lei 
Municipal nº 1.800/17, Lei de Criação do Conselho Municipal 
de Assistência Social, o conselho tem por atribuição: 

“(...) aprovar a proposta orçamentária dos re-
cursos destinados às ações fi nalísticas de assis-
tência social, alocados no Fundo Municipal de 
Assistência Social – FMAS”;

“(...) aprovar o plano de aplicação do Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS e acom-
panhar a execução orçamentária e fi nanceira 
dos recursos”.

“(...) fi scalizar a gestão e execução dos recursos 
do Índice de Gestão Descentralizada do Pro-
grama Bolsa Família – IGD PBF e do Índice de 
Gestão Descentralizada do Sistema Único de 
Assistência Social – IGDSUAS”.

 3. DA ANÁLISE

 De acordo com a análise dos Blocos Volume I docu-
mento, pode-se constatar os seguintes aspectos: 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

 No exercício foi estimado o recebimento de receitas 
de transferência de conciliação bancária e rendimentos de 
aplicações montante no valor de R$ 1.117.527,81 (um mi-
lhão cento e dezessete mil, quinhentos e vinte e sete reais e 
oitenta e um centavos), deste foi realizado até 31/12/2019 
o valor de R$ 875.000,00 (oitocentos e setenta e cinco mil 
reais), restando o valor de R$ 242.527,81 (duzentos e qua-
renta e dois mil, quinhentos vinte e sete reais e oitenta e um 
centavos) reprogramado para o exercício de 2020. 

PARECER DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO BLOCO DE GESTÃO
DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO 2019

        
 A despesa orçamentária do Bloco do Programa Bol-
sa Família e Cadastro Único - Exercício de 2019, com previ-
são atualizada, foi estimado no valor de R$ 1.117.527,81 
(um milhão, cento e dezessete mil, quinhentos e vinte e sete 
reais e oitenta e um centavos), no entanto, foi executado até 
o fi m do exercício de 2019, um montante de R$ 875.000,00 
(oitocentos e setenta e cinco mil reais), ou seja, houve uma 
execução fi nanceira de 78% em relação à despesa previs-
ta, restando um saldo fi nanceiro no valor de R$ 242.527,81 
(duzentos e quarenta e dois mil, quinhentos e vinte sete re-
ais e oitenta e um centavos) valor este reprogramado para 
ser utilizado no exercício de 2020.

 4. MEMBROS RESPONSÁVEIS PELA ANÁLISE 

 LCBV – Iracyrema da Costa Neves
 SEMGES – Cacilda de Jesus Fonseca de Azevedo
 SITRAM – Francisco de Oliveira Santos
 SMSA - Edvaldo Pires Hermógenes

 5. PARECER 

 Em virtude da análise do documento apresentado 
à Comissão Temática Permanente de Financiamento e Or-
çamento da Assistência Social - CTPFOAS deliberou Pare-
cer Favorável à Aprovação da Prestação de Contas do Bloco 
do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Exercício de 
2019.

 6. DECISÃO DO COLEGIADO 

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/
BV, em Reunião Ordinária realizada no dia 23 de novembro 
de 2020, deliberou por APROVAR O PARECER Nº 016/2020/
CTPFOAS/CMAS-BV referente à Prestação de Conta do Bloco 
do Programa Bolsa Família e Cadastro Único- Exercício de 
2019, analisada pela Comissão Temática Permanente de Fi-
nanciamento e Orçamento da Assistência Social - CTPFOAS.

 Boa Vista-RR, 23 de novembro de 2020.

 SEMGES – CACILDA DE JESUS FONSECA DE AZEVEDO
 FETEC – CINARA CASTRO PONTES
 SMEC – MAIANE DE SOUSA SILVA
 SEPF – VANESSA TAYNARA PRADO LABIS
 SITRAM – FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS
 LFC – MARIA CHRISTINA DO NASCIMENTO
 CRESS – ALINNE BIANCA LIMA DE SOUZA
 COOFC’S – EDINEIDE DOS SANTOS SOUSA
 LCBVC – IRACYREMA DA COSTA NEVES (remota)

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

 LEI Nº 2.081, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020

INSTITUI A CAMPANHA “JUNHO VIOLETA”, EM 
ALUSÃO AO DIA MUNDIAL DE CONSCIENTIZA-
ÇÃO DA VIOLÊNCIA CONTRA A PESSOA IDOSA, 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou, a Prefeita 
Municipal, nos termos do § 3º do art. 50 da Lei Orgânica do 
Munícipio de Boa Vista, sancionou tacitamente, e eu, nos 
termos do § 7º do art. 50 da Lei Orgânica, promulgo a se-
guinte

 LEI:

 Art. 1º. Fica instituída no âmbito do Município de 
Boa Vista, a campanha “Junho Violeta”, a ser realizada 
anualmente durante o mês de junho, com o objetivo de de-
senvolver ações de mobilização, sensibilização e conscienti-
zação da população, no âmbito do município de Boa Vista, 
sobre todos os tipos de violência contra as pessoas idosas.

886.421,55
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 Parágrafo Único – A campanha “Junho Violeta” terá 
como símbolo um pequeno laço de cor violeta.

 Art. 2º. O evento ora instituído passa a integrar o 
Calendário Ofi cial de Eventos do Município de Boa Vista.

 Art. 3º. A Campanha “Junho Violeta”, será desen-
volvida no âmbito das unidades públicas de educação e de 
saúde da rede municipal durante o mês de junho, através 
da realização de palestras, debates e exibição de fi lmes 
para os pais e alunos da rede escolar, além da promoção 
de concursos de redação e de desenhos, e outras práticas 
pedagógicas destinadas aos alunos, bem como realização 
de palestras e debates para os profi ssionais da rede de saú-
de, a serem ministrados por psicólogos, assistentes sociais, 
entre outros profi ssionais capacitados.

 Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista – RR, 17 de dezembro de 2020.

Mauricélio Fernandes de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

 LEI Nº 2.105, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020

O PROGRAMA MOVIMENTANDO A TERCEIRA 
IDADE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA – RR.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou, a Prefeita 
Municipal, nos termos do § 3º do art. 50 da Lei Orgânica do 
Munícipio de Boa Vista, sancionou tacitamente, e eu, nos 
termos do § 7º do art. 50 da Lei Orgânica, promulgo a se-
guinte

 LEI:

 Art. 1º. Fica instituído, nos termos fi xados nesta Lei 
o programa “Movimentando a Terceira Idade”, a ser coor-
denado pelo Poder Público, mas aberto a o apoio de or-
ganizações não governamentais e da iniciativa privada, e 
voltado para o incentivo a práticas de atividade física nos 
equipamentos sob a coordenação da Secretaria de Saúde 
do Município de Boa Vista – RR.

 Art. 2º. Ficam incluídas nas atribuições dos equipa-
mentos da Secretaria Municipal de Saúde atividades físicas 
para a terceira idade.

 Art. 3º. Todos os responsáveis pelos equipamentos 
de saúde poderão organizar estas atividades dentro do es-
paço de sua unidade, em outro equipamento público ou em 
área pública ou privada de seu entorno.

 Parágrafo Único – Fica o Poder Público Municipal 
autorizado a criar, manter e ampliar permanentemente 
uma rede de contratos e convênios com outras esferas de 
governo, com entidades particulares e com empresas priva-
das de modo a assegurar de modo permanente e crescente 
as vantagens estabelecidas neste artigo.

 Art. 4º. Fica instituído um programa especialmente 
voltado para o incentive à prática das atividades de:

 I – Alongamento; 

 II – Caminhada;

 III – Musculação;

 IV – Dança;

 V – Atividades na água.

 Art. 5º. A partir da aprovação desta Lei fi cará cria-
da, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, uma coor-
denadoria técnica específi ca para assuntos relativos a pre-
sente Lei.

 Art. 6º. As despesas decorrentes da execução desta 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário.

 Art. 7º. Esta Lei será regulamentada, pelo Poder 
Executivo, no que couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, contado de sua publicação.

 Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista – RR, 17 de dezembro de 2020.

Mauricélio Fernandes de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

 LEI Nº 2.106, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020

A IMPLANTAÇÃO DE “BUEIROS INTELIGENTES” 
COMO FORMA DE PREVENÇÃO DE ENCHENTES E 
ALAGAMENTOS NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou, a Prefeita 
Municipal, nos termos do § 3º do art. 50 da Lei Orgânica do 
Munícipio de Boa Vista, sancionou tacitamente, e eu, nos 
termos do § 7º do art. 50 da Lei Orgânica, promulgo a se-
guinte

 LEI:

 Art. 1º. Esta Lei trata da implantação de “bueiros 
inteligentes”, como prevenção de enchentes e alagamentos 
no Município de Boa Vista, visando minimizar os problemas 
com as chuvas.

 Paragrafo Único – O Bueiro Inteligente é composto 
de uma caixa coletora que fi ltra todo o material sólido sem 
obstrução da passagem das águas das chuvas nos bueiros.

 Art. 2º. O Executivo Municipal poderá fi rmar con-
vênios objetivando a capitalização de recursos fi nanceiros 
para a implantação do Bueiro Inteligente.

 Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementa-
das se necessário.

 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 Boa Vista – RR, 17 de dezembro de 2020.

Mauricélio Fernandes de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

 LEI Nº 2.107, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020

O DESCONTO DE 50% DA TAXA DE ESTACIONA-
MENTO DE SHOPPINGS PARA IDOSOS E ADOTA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou, a Prefeita 
Municipal, nos termos do § 3º do art. 50 da Lei Orgânica do 
Munícipio de Boa Vista, sancionou tacitamente, e eu, nos 
termos do § 7º do art. 50 da Lei Orgânica, promulgo a se-
guinte

 LEI:

 Art. 1º. Fica determinado o desconto de 50% da taxa 
de cobrança dos estacionamentos em shoppings para idosos.

 Art. 2º. O desconto de que trata esta lei se dará em 
qualquer dia e horário da semana devendo o maior de ses-
senta anos apresentar-se no caixa de estacionamento, por-
tando documento de identifi cação de validade nacional ou 
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a carteira do idoso para validar seu desconto.

 Art.3º. O responsável pelo estabelecimento que tra-
ta esta lei deverá afi xar, no caixa ou em local de fácil visu-
alização, cartaz contendo o número desta lei e o direito por 
ela instituído.

 Art.4º. O descumprimento desta lei ensejará multa 
correspondente a 20 (vinte) vezes o valor da taxa de des-
conto, para cada idoso desrespeitado no seu direito.

 Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data da sua pu-
blicação revogada as disposições em contrário.

 Boa Vista – RR, 17 de dezembro de 2020.

Mauricélio Fernandes de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

 LEI Nº 2.108, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020

O PROGRAMA TRANSPORTE PELA VIDA PARA 
ATENDIMENTO DE PACIENTE EM TRATAMENTO 
DE CÂNCER E HEMODIÁLISE NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou, a Prefeita 
Municipal, nos termos do § 3º do art. 50 da Lei Orgânica do 
Munícipio de Boa Vista, sancionou tacitamente, e eu, nos 
termos do § 7º do art. 50 da Lei Orgânica, promulgo a se-
guinte

 LEI:

 Art. 1. Fica criado o programa “Transporte Pela 
Vida” que dispõe sobre o transporte, dentro do Município, 
para pessoas portadoras de câncer e paciente de hemodiá-
lise e de seus respectivos acompanhantes.

 Art. 2º. Para efeitos desta Lei considera-se:

 I – Tratamento de câncer, desde a detecção do tumor 
até a prevenção de recidivas, incluindo exames, consultas 
médicas e psicológicas, sessões de fi sioterapia, rádio e qui-
mioterapia e outros necessários;

 II – Tratamento com hemodiálise, paciente com in-
sufi ciência renal aguda ou crônica grave.

 Art. 3º. Para acesso ao benefício, o paciente e o 
acompanhante deverão comprovar individualmente renda 
mensal igual ou inferior a 02 (dois) salários mínimos nacio-
nal.

 Art. 4º. Caberá ao benefi ciário, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde e Atenção à Pessoas Idosas, a compro-
vação, por laudo médico, da sua doença e da necessidade 
de acompanhante.

 Art. 5º. O Poder Executivo, através do órgão compe-
tente, deverá estabelecer políticas de apoio à locomoção e 
trânsito às pessoas portadoras de câncer e em tratamento 
de hemodiálise de forma a:

 I – Garantir transporte às pessoas com câncer e pa-
ciente de hemodiálise em tratamento;

 II – Garantir o acesso igualitário dos pacientes aos 
serviços de saúde e acesso a todas formas de tratamento e 
a prevenção a recidivas;

 III – Facilitar e estimular o tratamento no sentido de 
evitar a interrupção do mesmo e prevenir a ocorrência de 
óbitos;

 IV – Promover campanhas educativas, sensibilizan-
do a comunidade para a prevenção destas doenças;

 V – Promover ampla divulgação desta Lei.

 Art. 6º. O Poder Executivo fi ca autorizado a celebrar 

convênios ou parcerias com os hospitais e associações en-
volvidas com as questões de saúde para o cumprimento dos 
objetivos desta Lei.

 Art. 7º. Caberá ao Poder Executivo o fornecimento 
de, no mínimo 02 (duas) viaturas, dependendo da deman-
da, para a execução do programa, inclusive, garantindo o 
retorno do paciente à sua residência.

 Art. 8º. O Poder Executivo adotará as medidas ca-
bíveis para o fi el cumprimento desta Lei, fi xando normas 
regulamentadoras do programa através deste Decreto.

 Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 Boa Vista – RR, 17 de dezembro de 2020.

Mauricélio Fernandes de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

 LEI Nº 2.109, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020

FICAM OS ESTABELECIMENTOS PRIVADOS E OS 
ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MUNICÍ-
PIO DE BOA VISTA, INCUMBIDOS DE INSERIREM 
NAS PLACAS DE ATENDIMENTO PRIORITÁRIO 
O SÍMBOLO MUNDIAL DE CONSCIENTIZAÇÃO 
DOS TRANSTORNOS DO ESPECTRO AUTISTA 
(TEA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou, a Prefeita 
Municipal, nos termos do § 3º do art. 50 da Lei Orgânica do 
Munícipio de Boa Vista, sancionou tacitamente, e eu, nos 
termos do § 7º do art. 50 da Lei Orgânica, promulgo a se-
guinte

 LEI:

 Art. 1º. Os estabelecimentos privados e os órgãos 
públicos municipais da administração direta e indireta que 
realizam atendimento prioritário, fi cam obrigados a inserir 
nas placas de atendimento prioritário o símbolo mundial 
da conscientização do transtorno do Espectro Autista (TEA), 
conforme anexo I, da presente lei:

 Art. 2º. Para efeitos desta lei, entende-se por esta-
belecimentos privados:  

 I- Supermercados;

 II- Restaurantes;

 III- Farmácias;

 IV- Casas Lotéricas;

 V- Bancos;

 VI- Shopping’s;

 VII- Cinemas;

 VIII- Bares;

 IX- Lojas em Geral;

 X- Estacionamentos;

 XI- Teatros;

 XII- Similares;
                     
 Art. 3º. O descumprimento dos preceitos desta lei 
por estabelecimento privado, acarretará ao infrator multa 
no valor a ser especifi cado pelo órgão municipal competen-
te incumbido de fi scalizar o cumprimento integral da pre-
sente lei.

 §1º. A multa poderá ser imposta em dobro em caso 
de reincidência.
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 §2º. A multa prevista neste artigo será integralmen-
te revestida, ao Fundo Municipal dos Direitos das Pessoas 
com Defi ciência, prevista no art. 13 e art. 14, inciso III, da lei 
Municipal nº 1.863/2018.

 §3º. Fica a cargo do Órgão municipal competente, a 
incumbência de fi scalizar e multar as empresas infratoras 
que não obedecerem às disposições da presente lei.

 Art. 4º. Os estabelecimentos e os órgãos públicos mu-
nicipais, terão o prazo de 90 (noventa) dias a contar da publi-
cação desta lei para adequação das placas já existentes. 

 Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

 Boa Vista – RR, 17 de dezembro de 2020.

Mauricélio Fernandes de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

 LEI Nº 2.110, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020

CRIA O SERVIÇO DE TRIAGEM PARA A REALIZA-
ÇÃO DE TESTES PARA O COVID-19, NOS ESTA-
BELECIMENTOS DE SAÚDE E EM UNIDADES MÓ-
VEIS.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou, a Prefeita 
Municipal, nos termos do § 3º do art. 50 da Lei Orgânica do 
Munícipio de Boa Vista, sancionou tacitamente, e eu, nos 
termos do § 7º do art. 50 da Lei Orgânica, promulgo a se-
guinte

 LEI:

 Art.1º. Fica criado no âmbito do município de Boa 
Vista, o serviço móvel de atendimento de triagem para a 
realização de testes para munícipes que apresentarem os 
sintomas do Covid – 19.

 Art. 2º.  O serviço que se trata esta lei será presta-
do em todos os estabelecimentos de saúde da Rede SUS do 
município de Boa Vista e em unidades volantes onde não 
existir   estabelecimentos compatíveis para o atendimento 
da população local, sendo o atendimento realizado por uma 
equipe constituída por profi ssionais da saúde.

 Art. 3º.   Os estabelecimentos de saúde e as uni-
dades móveis serão responsáveis pelas orientações, coletas 
com a utilização dos kits de exames rápidos para o corona-
vírus e encaminhamentos.

 Art. 4º. Os Profi ssionais da saúde que acompanha-
rão o “Serviços de Triagem” deverão estar aptos para o 
atendimento, com a utilização de EPI’s obrigatórios para a 
segurança da equipe e dos munícipes. 

 Art. 5º. O serviço móvel poderá ser prestado em 
pontos estratégicos como terminais Municipais de Transpor-
te Públicos, Farmácias, Terminal Rodoviário, entre outros.

 Art. 6º. O Poder Executivo regulamentará a presente 
Lei, no que couber, na data de sua publicação.

 Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 Boa Vista – RR, 17 de dezembro de 2020.

Mauricélio Fernandes de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO N°. 096/2020 – CMBV.

 ESPÉCIE: Contrato nº 026/2020 – PROGE.
 OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços e confecção chaves e carimbos, aber-
tura de porta, troca de fechadura e cilindro para atender as 
necessidades desta Câmara Municipal de Boa Vista, confor-
me especifi cações e quantitativos descritos no anexo I des-
te Termo de Referência, para atender às necessidades da 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA - CMBV, conforme con-
dições, quantidades e exigências estabelecidas neste Ter-
mo de Referência e em seus Anexos, que integram o Edital 
de Pregão Presencial nº 011/2020, que passam a compor o 
presente Termo de Contrato, independentemente de trans-
crição.
 VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 24.165,00 (Vinte e 
quatro mil, cento e sessenta e cinco reais).
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a exe-
cução do presente contrato correrão, no presente exercício, 
à conta do Programa de Trabalho: 01 031 0001 2001 Fonte: 
001 Recurso Próprios, tendo sido emitidas, para cobertura 
das despesas relativas ao corrente exercício, as Notas de 
Empenho: 158, Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00, Modali-
dade: Estimativo, no valor de R$ 8.560,00 (oito mil quinhen-
tos e sessenta reais), emitida em 06/11/2020.
 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA.
 CONTRATADA: CASA DAS CHAVES SERVIÇOS E CO-
MÉRCIO LTDA - ME.
 DATA DE ASSINATURA: 02 de dezembro de 2020.
 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
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Presidente:
Mauricelio Fernandes de Melo 

Primeiro Vice-Presidente:
Júlio Cézar Medeiros Lima
Segundo Vice-Presidente:

Rondinele de Souza Oliveira
 Primeiro Secretário:

Romulo Soares Amorim 
Segundo Secretário:

José Francisco Lopes de Albuquerque 
Terceiro Secretário:

Genilson Costa e Silva

 Aderval da Rocha Ferreira Filho, Aline Maria de 
Menezes Rezende Chagas, Antonio Adberto Resende Ve-
ras, Eduardo Jorge Silva Rocha, Genilson Costa e Silva, 
Genival Ferreira Lima, Idázio Chagas de Lima, Ítalo Otá-
vio Teixeira Pinto,  José Francisco Lopes de Albuquerque,  
Júlio Cézar Medeiros Lima, Linoberg Barbosa de Almeida, 
Magnólia de Sousa Monteiro Rocha, Manoel Neves de Ma-
cedo, Mauricelio Fernandes de Melo, Mirian dos Reis Melo, 
Nilvan Souza dos Santos, Rondinele de Sousa Oliveira, 
Rômulo Soares Amorim, Wagner da Silva Feitosa, Wesley 
Carlos Thomé, Zélio dos Santos Mota.

Poder Legislativo
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